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Estado do Paraná 

DECRETO N.o 117 

Dispõe sobre o valor da tarifa de Utilização 

dos Terminais-  Rodoviãrios de Passageiros des 

ta cidade, dando outras providências. 

O PREFEITO muurcrpAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 
so de suas atribui:ç5es legais, e. considerando a aprovação, pelo 

onselho Administrativo do DNER, das tarifas de Utilização 	dos 
errai:riais Rodoviârios desta cidade, nos termos do Oficio Circu 
ar n9 12/81-DSTC/SETR, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ovaaor da tarifa a_ser cobrada dos usuârios, 

llo uso da Estação RodovIãria local, ser ã de. Cr$.5,50 (cinco cru 

!iros e cincOenta centavosY, por pessoa, através de "tickets"; 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrãrio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

BANA, aos 18 de maio de 1981. 

ç. 
WSSAYI OKUMURA 

Municipal 	Serretãrio Geral 
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